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CONTRATO ADMINISTRATIVO. 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VISTA 

ALEGRE  DO  ALTO  E   A EMPRESA ASSESSORIA FISCO CONTÁBIL J.W. 

LTDA, TENDO   POR OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA APURAÇÃO DE QUANTIDADE DE HORAS EXTRAS E VALORES PAGOS A 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS NO PERÍODO DE JANEIRO/2013 A 

DEZEMBRO/2016. 

 

O Município de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, neste ato representado 

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. LUIS ANTONIO FIORANI Rg nº 8.867.282-7 e CPF 

nº 033.317.958-79, e de outro lado, a empresa ASSESSORIA FÍSICO CONTÁBIL 

J.W. LTDA, estabelecida a Rua Dr. Raul da Rocha Medeiros nº. 1196 na cidade de 

Monte Alto, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ nº. 48.436.935/0001-41, neste 

ato representado pelo Senhor WAGNER PENHARBEL, diretor, CPF 832.560.598-72  

e RG 6.889.451-X SSP/SP, e-mail direoria@jwcontabilidade.com.br, residente a 

Rua Dr. Raul da Rocha Medeiros nº. 1196 na cidade de Monte Alto, Estado de São 

Paulo, daqui por diante denominada, simplesmente, CONTRATADA, celebram o 

presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 - A CONTRATADA, compromete-se a:  

 

1.1.1 Apurar e apresentar a contratante em formulário específico e detalhado, os 

quantitativos de horas extras e valores pagos a servidores públicos municipais, no 

período de Janeiro de 2013 à Dezembro de 2016.  

 

1.1.2 Apresentar os relatórios retro-informados conforme determinado pelo Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos autos do TCESP nº 

800071/620/13, bem como recomendação do Ministério Público do Estado de São 
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Paulo nos autos do inquérito civil nº 14.0698.0000216/2019-2 que tramita pela 

Comarca de Pirangi – SP. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

2.1 - A CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços contratados, a fim de 

verificar o seu integral desenvolvimento, reservando-se o direito de rejeitar os que, a 

seu critério, não forem considerados satisfatórios. 

 

2.2- A CONTRATANTE deverá fornecer sempre que requisitados, todos os 

documentos solicitados pela contratada necessários para a elaboração do serviço. 

 

2.3- Todos os custos como locomoção, alimentação, hospedagem e demais 

encargos, fica inteiramente de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS 

 

3.1 – Pelos serviços prestados, a CONTRATADA receberá o valor de R$ 7.900,00 

(sete mil e novecentos reais). Sendo que, o mesmo deverá ser pago na quarta-feira 

da semana subsequente a finalização dos serviços prestados e emissão de nota 

fiscal pela contratada. 

 

3.2 – O preço avençado não sofrerá durante o prazo vigencial deste contrato, 

qualquer reajuste ou correção monetária. 

 

3.3 – Nos preços indicados, estão inclusos todos os custos/benefícios, tributos, 

taxas, seguros, tarifas de pedágio, encargos trabalhistas, previdenciários, 

comerciais, securitários, sociais e outros não especificados, decorrentes da 

celebração de eventual contrato. 

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br/
mailto:pmvaa@vistaalegredoalto.sp.gov.br


 
  

 

3 / 9 

 

MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO 
Praça Dr. E. H. Ower Sandolth, 278 – Fone: (16) 3277-83000 – Cep 15920-000 

Vista Alegre do Alto- Estado de São Paulo  

CNPJ – 52.854.775/0001-28 
www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 

e-mail : pmvaa@vistaalegredoalto.sp.gov.br 

 
            

         

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

 

4.1- A Contratada deverá, emitir um relatório final com a devida apuração de horas 

extra e valores pagos aos funcionários referidos nos autos do TCESP nº 

800071/620/13, bem como recomendação do Ministério Público do Estado de São 

Paulo nos autos do inquérito civil nº 14.0698.0000216/2019-2, ficando o 

pagamento condicionado a emissão desse arquivo, no qual deverá ser encaminhado 

ao fiscalizador do contrato. 

 

 4.2 - O pagamento pelo fornecimento da prestação dos serviços, será efetuado na 

primeira semana subsequente a emissão do documento fiscal e relatório final. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 

 

5.1 - A duração do presente contrato será de 03 (três) meses, iniciando em 29 de 

abril de 2022 e findando-se em 28 de julho de 2022. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA- DO CRÉDITO 

   

6.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de dotação 

orçamentária consignada no orçamento-programa para 2021 identificada através 

do código:  

 

3.3.90.39.00.01.110.000- Despesa 012 - Recurso do Tesouro Municipal. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

 

7.1 - A rescisão contratual poderá ocorrer: 
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7.1.1 - Unilateralmente, por ato  escrito da CONTRATANTE, nos casos 

enumerados  nos incisos I  à XII e XVII do  artigo 78, da Lei federal nº 8.666/93. 

 

7.1.2 - Amigavelmente por acordo entre as partes, mediante       autorização 

fundamentada da autoridade competente, desde que haja conveniência  para a 

CONTRATANTE. 

 

7.1.3 - Judicialmente, nos termos da legislação em vigor. 

 

7.2 - Inocorrendo culpa da CONTRATADA, em caso de rescisão com base nos 

incisos XII à XVII, do artigo citado no item anterior, será aquela ressarcida dos 

prejuízos regularmente comprovados. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

 

8.1 – O atraso ou a inexecução injustificado ou justificado e motivo não for aceito 

pela CONTRATADA, sujeitará a empresa á multa equivalente a 60% (sessenta por 

cento) pela falta de cumprimento do Contrato Administrativo. 

 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

 

9.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Pirangi, Estado de São Paulo, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas ou 

questões oriundas do presente Contrato, que não puderem ser resolvidas pelas 

partes. 

 

E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente CONTRATO em  

03 (três) vias de igual teor e forma, para um único efeito, na presença de duas 

testemunhas abaixo assinadas. 

 

VISTA ALEGRE DO ALTO, 29 DE ABRIL DE 2022. 

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br/
mailto:pmvaa@vistaalegredoalto.sp.gov.br


 
  

 

5 / 9 

 

MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO 
Praça Dr. E. H. Ower Sandolth, 278 – Fone: (16) 3277-83000 – Cep 15920-000 

Vista Alegre do Alto- Estado de São Paulo  

CNPJ – 52.854.775/0001-28 
www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 

e-mail : pmvaa@vistaalegredoalto.sp.gov.br 

 
            

         

 

 

ASSINATURAS DO FINAL DO CONTRATO: 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

Luis Antonio Fiorani 

Prefeito Municipal 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

Pelo contratante:  

Nome: Luis Antonio Fiorani 

Cargo: Prefeito Municipal 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: Wagner Penharbel 

Cargo: Diretor 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

Testemunhas: 

 

 
_____________________     ___________________________ 

Renan Henrique Santos da Silva                       Adilson Rogério Ferreira                        

CPF: 335.258.16812                                         CPF: 293.417.838-28                                                 

 

                                         

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br/
mailto:pmvaa@vistaalegredoalto.sp.gov.br


 
  

 

6 / 9 

 

MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO 
Praça Dr. E. H. Ower Sandolth, 278 – Fone: (16) 3277-83000 – Cep 15920-000 

Vista Alegre do Alto- Estado de São Paulo  

CNPJ – 52.854.775/0001-28 
www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 

e-mail : pmvaa@vistaalegredoalto.sp.gov.br 

 
            

         

 
Anexo I- Termo de Ciência e Notificação 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO 

CONTRATADO: ASSESSORIA FISCO CONTÁBIL J.W. LTDA 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  

OBJETO:  

ADVOGADO Marina Julião Robes 

Nº OAB: 227.348  

E-mail: marina@vistaalegredoalto.sp.gov.br 

ADVOGADO Marcel Gustavo Bahdur Viera 

Nº OAB: 184.768  

E-mail: marcelbahdur.adv@terra.com 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos 

no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 

Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
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a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Vista Alegre do Alto/SP, 29 de abril de 2022. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Luis Antonio Fiorani 

Cargo:Prefeito Municipal 

CPF: 033.317.958-79 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Luis Antonio Fiorani 

Cargo:Prefeito Municipal 

CPF: 033.317.958-79 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Luis Antonio Fiorani 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 033.317.958-79 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: Wagner Penharbel 

Cargo: Diretor 

CPF nº 832.560.598-72 

Assinatura: ______________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Luis Antonio Fiorani 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 033.317.958-79 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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ANEXO II- CADASTRO DO RESPONSÁVEL 
 

ÓRGÃO OU ENTIDADE:  

 

Nome: Luís Antônio Fiorani 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF:  033.317.958-79 

Período de gestão:  2017/2020 e 2021/2024 

 

 

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do 

Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 

“Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada (s). 

 

 

 

 

LUIS ANTONIO FIORANI 

PREFEITO MUNICIPAL 

E-MAIL: LUISFIORANI@VISTAALEGREDOALTO.SP.GOV.BR 
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ANEXO III- DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO 

CNPJ Nº: 52.854.775/0001-28 

CONTRATADA: ASSESORIA FISCO CONTÁBIL J.W. LTDA 

CNPJ Nº: 48.436.935/0001-41 

DATA DA ASSINATURA: 29/04/2022 

VIGÊNCIA: 29/04/2022 à 28/07/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA APURAÇÃO DE 

QUANTIDADE DE HORAS EXTRAS E VALORES PAGOS A SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS NO PERÍODO DE JANEIRO/2013 A DEZEMBRO/2016. 

 

VALOR (R$): 7.900,00 (SETE MIL E NOVECENTOS REAIS) 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a 

seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 

requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 

unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes 

de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o 

respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em 

suas metas;  

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

Vista Alegre do Alto, 29 de abril de 2022. 

LUIS ANTONIO FIORANI 

PREFEITO MUNICIPAL 

E-MAIL: LUISFIORANI@VISTAALEGREDOALTO.SP.GOV.BR 

ASSINATURA: ________________________________________ 
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